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PROCESSO N.º 70042180182 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAÍ

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO JOSÉ MOESCH

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 3.033/2010. Município de Gravataí. Permissão de uso do passeio público fronteiriço para colocação de cadeiras e mesas pelos trailers e carrocinhas. Matéria de interesse local e cuja iniciativa legislativa é concorrente. Ausência de vício de inconstitucionalidade a macular a norma editada, salvo no tocante ao seu artigo 8º, que cria atribuição expressa para o Poder Executivo. PARECER PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela Senhora Prefeita do Município de Gravataí, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal nº 3.033, de 21 de setembro de 2010, do Município de Gravataí, que Dispõe sobre a regulamentação da colocação de mesas, cadeiras no passeio fronteiriço a carrocinhas, trailers estacionados e assemelhados, no âmbito do Município de Gravataí, por afronta ao disposto nos artigos 1º, 8º, 10, 19, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II e VII, 149, incisos I a III, e 154, todos da Constituição Estadual.

Segundo a proponente, a Câmara Municipal de Vereadores de Gravataí, ao editar lei que trata da organização e funcionamento da Administração Municipal, criando atribuições para órgãos do Executivo, invadiu competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, eivando de inconstitucionalidade formal a lei promulgada.  Alegou, ainda, que tal norma violou o princípio da separação e harmonia entre os Poderes. Pleiteou a concessão de liminar e, no mérito, a procedência integral do pedido (fls. 02/13 e documentos de fls. 15/71).

A liminar postulada foi deferida (fls. 21/22), sem recurso da parte interessada (fl. 31).

A Câmara Municipal de Vereadores de Gravataí, notificada, prestou informações, sustentando, em suma, que a intenção do legislador ao aprovar a lei em apreço, foi de fixar critérios para proporcionar o regular tráfego de pedestres, bem como maior conforto aos clientes dos trailers e carrocinhas dispostos nos passeios públicos da cidade. Informou, ainda, que a Lei n.º 3.033, enquanto Projeto, tramitou regularmente, de acordo com o preconizado no respectivo Regimento Interno da Câmara de Vereadores e, posteriormente, veio a ser aprovada pelo Plenário do Legislativo Municipal (fls. 34/39).

O Senhor Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, sustentando que o Município tem competência para legislar sobre o uso adequado dos espaços urbanos, nos termos do artigo 30, inciso VIII, da Constituição Federal, não havendo, nessa matéria, competência reservada ao Chefe do Executivo para a iniciativa legislativa, visto que tal reserva tem caráter excepcional, não se podendo dar interpretação ampliativa às hipóteses constitucionalmente previstas. Aduziu que a lei impugnada não criou qualquer nova atribuição para órgãos do Poder Executivo, não havendo, portanto, qualquer vício. Postulou a improcedência do pedido (fls. 42/47).

Vieram os autos com vista.

É o breve relatório.

2. Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para dispor sobre sua própria organização, inexistindo liberdade absoluta ou plenitude legislativa nessa matéria, prerrogativa só conferida ao Poder Constituinte originário.  

Como corolário, por simetria, impõe-se a observância, pelos entes federados inferiores, dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Nessa linha, Raul Machado Horta
 assevera que:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária. 

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios e regras constitucionais, estando, entre os primeiros, o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, o qual vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas, consagrado no artigo 2º da atual Carta Magna.

Os Estados Membros e Municípios, assim, ao dispor sobre sua organização, estão obrigados a reproduzir, em suas leis orgânicas, o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

A Constituição Federal, por sua vez, na concretização desse princípio, previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou, expressamente, ao Chefe do Poder Executivo, tendo, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, por simetria, reproduzido esse regramento, como se pode verificar pela leitura dos artigos 1º e 10 da Carta da Província:

Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

(...)

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Assim sendo, eventual ofensa ao princípio da separação de poderes pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo editado de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Saliente-se que sequer o alcance social da lei impugnada, ou, mesmo, a sanção do Chefe do Executivo, tem o condão de afastar o vício formal aduzido.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-las, por inconstitucionais.  Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam o vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça. 

Nesse sentido, também, o entendimento do Supremo Tribunal Federal e da Corte de Justiça desse Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL: REGIME JURÍDICO; ESTABILIDADE FINANCEIRA: COMISSÃO OU GRATIFICAÇÃO: INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO. NORMA INCONSTITUCIONAL: VÍCIO DE INICIATIVA: REEDIÇÃO 1- Esta Corte fixou o entendimento de que se configura inconstitucionalidade formal quando o vício se concentra na inobservância, pelo constituinte estadual, do princípio da reserva constitucional em favor do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa privativa das leis que disponham sobre funcionalismo público (art. 61, par. 1., inciso II, da CF). 2- Suspensa em procedimento cautelar a eficácia de dispositivo da Constituição de Estado-membro (ADI n. 199-0, acórdão publicado no DJU de 30.03.90), que originariamente introduziu regra sobre estabilidade financeira de servidores estaduais ocupantes de cargo em comissão, nada impede que, posteriormente, partindo a iniciativa do Governador do Estado, seja aprovada pela respectiva Assembléia Legislativa e sancionada lei complementar restabelecendo essas mesmas vantagens. I- Inexistência de violação ao artigo 37, II, da Carta Política Federal, na disposição local que, ao conceder estabilidade de natureza financeira para servidores públicos, mediante incorporação de comissão ou gratificação ao vencimento, respeita o livre provimento e a exonerabilidade dos cargos comissionados, sem a efetivação de seus ocupantes. II- Descaracteriza-se hipótese de quebra da independência entre os Poderes (artigo 2. c/c art. 25, par. 1. da CF), lei de iniciativa de ex-Governador disciplinadora de formas remuneratórias de servidores públicos inseridas, "ex radice", no elenco das competências do Chefe do Executivo Estadual, com base no modelo federal. III- Inaplicabilidade, na espécie, da norma do artigo 18 do ADCT/88, por não se cuidar de servidor admitido sem concurso público. 4- Pedido de medida liminar indeferido (STF, ADIn 1279 MC – PE, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j. 27/09/1995). 
ADIN. IGREJINHA. LEI N.º 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE ESMERALDA. LEI MUNICIPAL Nº 779/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEI MUNICIPAL Nº 365/90 DO MUNICÍPIO DE ESMERALDA. SANÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DO VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DE PRERROGATIVA CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. A Câmara de Vereadores do Município de Esmeralda propôs e aprovou a Lei Municipal nº 779/96, ao efeito de modificar a redação do art. 112 da Lei Municipal nº 365/90, que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Esmeralda, a fim de prever o direito de licença do servidor para exercício de mandato sindical. A sanção do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo não tem o condão de convalidar o vício de iniciativa, pois o direito que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma 'função' exercida em favor do Estado, representante do interesse geral, não sendo possível que o administrador ou legislador disponham sobre direito que a eles não pertence. Precedente do E. STF. Se existe inércia do Poder Executivo em propor lei de sua competência exclusiva, a Carta Magna fornece mecanismos para que os interessados ou prejudicados incitem o mandatário a cumprir com a obrigação constitucionalmente atribuída, sendo exemplos a ação direta de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção. Todavia, inadmissível que o Poder Legislativo usurpe de prerrogativa conferida exclusivamente ao Poder Executivo pela Carta Magna. Ao alterar o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, a Câmara Municipal de Esmeralda interferiu nas prerrogativas do Poder Executivo, violando os arts. 60, inciso II, e 82, incisos III e VIII, da Constituição Estadual, dispositivos de reprodução obrigatória para as Leis Orgânicas dos Municípios, em face da redação do art. 8º, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022088702, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 09/06/2008). 
Postos esses parâmetros teóricos, passa-se ao exame da lei impugnada.

3. A Lei Municipal nº 3.033, de 21 de setembro de 2010, do Município de Gravataí, dispõe, fundamentalmente, sobre a utilização, por trailers e carrocinhas, já instalados na municipalidade ou que venham a obter autorização para tanto da Administração Municipal, do passeio público fronteiriço a esses estabelecimentos, possibilitando-lhes a colocação de mesas e cadeiras nesses locais, observadas as determinações legais, o que, salvo melhor juízo, não viola o padrão constitucional vigente.

Evidente que a concessão de licenças, autorizações ou permissões é ato administrativo unilateral da Administração, embora de interesse recíproco dela e do administrado
. Por essa razão, compete ao Poder Público a concessão de licenças para o funcionamento de determinadas atividades, entre elas, de trailers e carrocinhas, incumbindo, ao Chefe do Poder Executivo, com exclusividade, disciplinar a forma e os requisitos para sua concessão, bem como o período de validade das mesmas. 

No caso em tela, todavia, não se está a tratar dessa matéria, não tendo, os Senhores Edis, estabelecido critérios ou requisitos para concessão dessas licenças, restringindo-se, isto sim, a regrar a utilização do espaço urbano fronteiriço a esses estabelecimentos, cujos alvarás de funcionamento já foram, ou serão, analisados pela municipalidade. 

A lei objurgada não versa sobre organização e funcionamento da Administração, não estabelece a forma como devem ser exercidas as prerrogativas e funções inerentes à gestão municipal, disciplinando, apenas, a utilização de espaços públicos urbanos de uso comum, a ocupação do solo urbano dentro do peculiar interesse do Município.

Assim sendo, não invadiu, o Legislativo Municipal de Gravataí, competência reservada ao Chefe do Executivo, restringindo-se a dispor sobre matéria de competência concorrente entre o Legislativo e o Executivo, ou seja, sobre o uso dos espaços públicos urbanos municipais.  

A regra constitucional tida por violada certamente não tem a extensão pretendida pela proponente, sob pena de inviabilização de qualquer iniciativa legislativa pelo Parlamento, já que, de uma ou outra forma, sempre - ou quase sempre - haverá necessidade de alguma atuação da Administração. 

O objetivo da norma parece ser o de evitar a criação de atribuições inusitadas ao órgão, potencialmente geradoras de desorganização interna, em prejuízo da atuação administrativa, o que não se verifica na espécie.

Na verdade, a lei impugnada limitou-se a disciplinar a utilização dos passeios públicos fronteiriços aos estabelecimentos que refere, uso cuja fiscalização tocará ao órgão municipal competente para fiscalização da própria atividade dessas empresas, sem qualquer modificação de atribuições já fixadas. Vale dizer, o policiamento do cumprimento da normativa correrá por conta dos órgãos municipais já existentes, dentro de suas atribuições normais e inerentes ao poder de polícia da municipalidade.

Por outro lado, também não se verifica, na lei objurgada, qualquer violação à competência da União ou do Estado Membro.  Com efeito, a regulamentação municipal atacada insere-se no âmbito do interesse local, enquadrando-se nas hipóteses previstas no artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

(...)

Igualmente, não gerou, a lei em testilha, aumento de despesas para os cofres municipais, já que não criou novos serviços a serem prestados, já estando, os decorrentes da norma, inseridos nas atribuições conferidas, anteriormente, aos órgãos municipais. 

Eventual antinomia entre a norma impugnada e a Lei Orgânica Municipal, da mesma forma, também não enseja a inconstitucionalidade da lei complementar em tela, pois estar-se-ia diante de confronto infraconstitucional, inidôneo para ensejar controle abstrato de constitucionalidade.

Logo, também por esse prisma, inexiste vício na norma impugnada.

De outra sorte, a única mácula que se pode vislumbrar na norma legal em comento diz respeito ao disposto em seu artigo 8º, o qual estatui:

Art. 8º - A Prefeitura, através do setor competente, notificará  todos os vendedores de lanches rápidos, em vias e logradouros públicos de Município, para que no prazo de 30 dias do recebimento da mesma, regularizem suas atividades nos termos da presente lei e das demais legislações pertinentes a matéria.

Nesse ponto, efetivamente, excedeu-se o legislador municipal, determinando conduta e fixando prazo para que o Poder Executivo regulamente a lei editada.  Assim agindo, criou obrigação a outro Poder Municipal, violando o princípio da separação, independência e harmonia entre eles, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual:

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Esse, de resto, o entendimento dessa Corte de Justiça, consagrado no seguinte precedente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. lei municipal. PERMISSÃO DE USO DE PASSEIO PÚBLICO FRONTEIRIÇO A BARES E ASSEMELHADOS. iniciativa LEGISLATIVA. vício formal. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei municipal que instituiu a permissão de uso de passeio público fronteiriço a bares, confeitarias, restaurantes, lanchonetes e assemelhados, para colocação de mesas e cadeiras. Ausência de criação de qualquer órgão municipal, modificação de sua estrutura ou mesmo atribuições. Fiscalização e imposição de sanções por órgãos já existentes. Vício formal de iniciativa não configurado. Art. 60, inc. II, “d”, e art. 82, VII, ambos da Constituição Estadual. Artigo da lei que impõe obrigação ao Poder Executivo a ser cumprida em determinado prazo. Violação ao princípio da separação dos Poderes. Art. 10 da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade. JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (Tribunal Pleno, TJRS, Rel. Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior, j. em 13 de dezembro de 2010).

4. Pelo exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO PÚBLICO no sentido de que seja julgada parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, extirpando-se, do ordenamento jurídico pátrio, tão somente o artigo 8º da Lei Municipal nº 3.033, de 21 de setembro de 2010, do Município de Gravataí, por afronta ao disposto no artigo 10 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 08 de junho de 2011.

IVORY COELHO NETO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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